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Câmara Municipal de Pindorama
Terra das Palmeiras

Ruo Trrodentes, 7l - Boirro 3cÕ Pêdro - Pindoromo / gp - CEp: lS.B[n{00
Coixo Postol n" 4l - iels: (l 7) 3572-137ç / (17) 3572-3Sq5

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Licitatório: CONCORRÊNC lA No 01 /2024

objeto: GONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA CONSTRUÇÃO DE
NOVO PREDIO DA CÂMARA MUNICIPAL, NA AVENIDA MIGUEL DE OLIVEIRA S/N

Vencedor: ALEXANDRE MANFRTN ENGENHARTA E CONSTRUÇÃO LTDA

Considerando que o processo licitatório em epígrafe transcorreu em conformidade com a
legislaçáo vigente;

considerando que não foram identificados óbices de ordem legal, administrativa ou
judicial quanto à regularidade do processo;

Considerando que a proposta vencedora atende aos requisitos estabelecidos no edital e
apresenta a oferta mais vantajosa para a Adminrstração pública;

Considerando a necessidade de garantir a efetividade da contratação e o atendimento ao
interesse público;

DECIDO:

ADJUDICAR o objeto da CONCORRÊNC|A N" O1t2O24 à empresa ALEXANDRE
MANFRIN ENGENHARIA E coNsrRuÇÃo LTDA, vencedora do certame, com o valor
da proposta para execução dos serviços fixados em R$ 3.333.306,66 (três milhões,
trezentos e trinta e três mil, trezentos e seis reais e sessenta e seis centavos).

HOMOLOGAR o procedimento licitatório, confirmando a legalidade dos atos praticados e
ratificando o resultado obtido.

coNVocAR a empresa adjudicatária para, no prazo leqal, contado da publicação deste
despacho e conforme previsto no item '10 do edital, assinar o contrato correspondente,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei no 14.133/2021 e no instrumento convocatório.

DETERMINAR a publicação deste ato nos meios oficiais, para que surta seus efeitos
legais.

ENCAMINHAR o processo à unidade competente para as providências necessárias à
formalização do contrato e demais medidas pertinentes.

Pindorama, 05 de ma e2 Ã

DAL
Presiden a ara Municipal de Pindorama/SP
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